
  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL 

PORTARIA N.º 90 

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional 

Eleitoral de Goiás, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto nos artigos 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, 90, da Resolução TRE/GO n.º 05, de 24 

de abril de 1997, e 1º, 2º, inciso 1, alinea a, e 3º, 8 8 1º e 2º, 

da Portaria TRE/GO n.º 235, da douta Presidência, datada de 

02 de abril de 2002, bem como em atenção ao Oficio nº 034, 

de 9 de dezembro de 2003, da Presidência, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora CLÁUDIA DE SOUSA CARDOSO, Analista- 

Judiciário, Classe B, Padrão 6, para substituir RUTE NEIDI FELÍCIO DO 

NASCIMENTO, Analista-Judiciário. Classe B, Padrão 6, Oficiala de Gabinete (FC-05), em 

razão da fruição de suas férias regulamentares, no período de 7 a 21 de janeiro de 2004. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 

aos 10 dias do mês de dezembro do ano 2003. Pad , 
bo SS, 

 



  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

PRESIDÊNCIA 

Autorizo. À Dirctoria Geral para elaborar 

portaria. Após, à Secretaria de Recursos 

Humanos para inclysão-em folha. 

Goiânia, 10 de dezembro de 2003. 

  

“Des: Paulo Maria Teles Antunes 

Presidente 

Senhor Presidente, 

Venho perante Vossa Excelência, nos termos 

do artigo 90 do Regulamento Interno da Secretaria e Portaria 

  

TRE/GO nº 235/2002, indicar a servidora Gisele dos Reis 

Junqueira Herrmann, técnico-judiciário, bacharel em Direito, 

lotada na Presidência, para substituir-me durante minhas férias 

previstas para o periodo de 11/02/2004 a 20/02/2004. 

Goiânia, 09 de dezembro de 2003. 

A 
E teres er 

Márcia à Beatriz Marcós Machado dessa    
Assessora da Presidência


